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Santo Antônio do Lest rF

1
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um . tempo, construindo uma história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 074/2OI 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-. Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a
Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboraçâo de planos de ações nas áreas de
gestiio financeira, gestão de frotas, controle interno, Iicitação e contratos, merenda escolar,
medicamentos nos moldes estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
conlorme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Seúori4 através do DepaÍamento de
Contabilidade, inlormação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitaçâo.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de fevereiro de 2019

ít'. 5311201 r4lt I

,,,}
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Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAT
Mvendo um novotempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARIÀ N',537/2017.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

artigo 37 da Constituição Federal e,

ositivos da Lei
l7 de 14, de

o serwidor

de GERENTE DE
14 de novemblo de

a Secretaria
necessanas Para a

go 3e - Esta Portaria enfua em vigor

Artigo 4" - Revogrm-s,s as disposições

GABI\IETEDO PREFEITO.
EM: 4 DE NOVEMBRO DE 07'7

J
MUNICIPAL

púbtico efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2Aú.

Municipal de Administraç

. execução desta portaria.

na data de sua publicação.

em contrário.

:t Tijri

D'!à À ' No ?'í''7 - Iardim §:nta lnâs - Fone: í66.) 3488- 1080 - CEP 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

NflGI]EL , JO§É BRUNETTA,
Prefeito Münicipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribüções que lhe são
conferidas por Lei, especificamente o



''r3 se na data supra

PORTARIA lilo (Bí/t2017 DE 21 DE I{OVEITERO DE 2017.

SÚMULA: "OISPÕE SOBRE A I{OMEÂçÂO TD SERVIDOR DA'{IEL
REUS SCHí{EIEER PÀIiA FIS,CALEaAçÃO DO COiITRATO " OgA'

201 7 E DÁ OUTRAS PROvlDê{C[A,s".

I PíeÍeito Municipalde Santa Ritâ do Trivelüo, Eatado de irato Gao6ao,

.o uso de suâs afibuiçóet legais. rcaotv€:

RESOLVE:

arl. 1'. Noriêaí o ssrvSor OaÍrêl Raua SatrÉldêr, CPF aob ll' 0123,í4.

591-4O, clmo Fiscal do Contrsto n'06E2O17, o4o obleb é: âquisháo dê

sollxãÍe de aíquivo pera licêncienrenb, gêíetrcárronio e vterâlLaÉo d6

,mâgên6 via Íedê locál Frâ O{ 
'Ja.ÉíioB 

rirrr.dültÉG e squiaiÉo da filtE
Díyview pâÍs uso de imparaaorá, pãta l,so do apardho dê râlo r. vtâÍldo

. àt€nder â nê@sailade da sêcíetaÍla mlnlclpdl dê aaúd€.

ArL ?. Esfá portâriâ êítra êm viJoí rE data de sara Êó[caÉo.

art. 30. Revogaítôe de.rÉb dbpoaiÉê6 êín conÉric

PREFÉ|TURA MUÍ{IC|PAL t E S llÍa RITA OO tnVs-.1'lo, EsTlt»o
,DE MÂTO GROSSO. EM 2í OE I{OVEMBRO DE 2Oí7.

-GON HOEPERS

:R=FEIÍO MUI{ICIPAL

PORÍARIA N' O3I5'20í7 OE 2I DE ITOVEi/BRO DE ã'17

SUMUI-A: 'NoMElA MEMBROS OO COI{SELHO OE AUIEI{ÍAçÃO
:scor.aR. PARA O QUADRIÊX|O 2oí7 Á 2020 É OÁ OUTRÂS PROVI-

trÊNClAS".

Õ SENHOR EGOI{ HOEPERS, PREFEÍTO ]IUTICIPAL DE SAIITA RÍTA

DO TRIVELATO, ESTADO DE IiAÍO GRO6SO' iIO USO OE SI,AS

aÍRtauçóES ouE LllE sÃo @iIFERJDÂS POR LEl, E

. con sidêrando que a píeasnb ebiçáo rcger_ca{, €m iodas as auâ! Ía§Ga,

oelas nolmas corÉtaíde3 ôa Lei MunlcPãl n.t 2í712í[/ dê 6 dô ínarço dê

2tlo7

RESOLVE:
aÍt. 1o - Noífieer os 6êgunbs Írêírürc q!ê faÉo a corÍposiÉo do CotF

selho dê AliíÍÉntâÉo Es.obí:

-êpresentântê do Podêt Ex€cútlvo:

ritu|ar tura Ciisdane dê SotE G.lb - CPF: 7G.683.20'l{B

;uolentê: Edine Sâlete Vêíonê2e - CPF: O{7.181,22t907

<epresêíÍante do sêgntênto alog PíorêaaoÍcá:

r4ulâr: Anic?tã de Aírudâ - CPF: 364.366.751{)4

Súpiente: Vsndedeà Coêlho Co€ta- CPF: 700.245.67163

- :ular: Ansela Maria Soaíe6 - CPF: e6.197.97Ê04

Slpleite: C€lma Regiha Mende. dos Sânto§-CPF: 028.434.5@Í}

Represêntantêdo Seqmenb doa Pais dêÂlutEsi

;ituleÍ: Andrea Elizebete Pe.sira - CPF: 649.974.301-10

Suplêntê: Ana Pauls Ca€in Vêlánni - CPF:019.SO.181S

Titutaí: JarÉina VelÊsqu* DichoíÍ- CPF: @8271.191-49

suplents Rose Haupt SêlbêF CPF: 01i1.98O.501-23

Reprêsentantê do Sêgmento dâ Socierladê Civil:

ÍitulãÍ: lronií Aparêcila do§ Santc - CPF: 94.§7.411{]É

Suplentê: Ales€erÉIa da Silva C.ÍdGo Fràre3- CPÊ O21.896.731@

riaílomunlcipal oíg/rnt/amm. s/\ /w-amm.oag.ba 186 Assinaclo DighalÍEnle

22 de Novombrc dê ml7 . Joír.l Ofcíal Ebtônico do3 MunicíÍrirrs do Êstado de Mato Grosso . ANO Xll I N" 2.859

P.U5^L 3

E@t.I HOEPERS

PEfrito Muniip.l

R€kt!-6e, Pub[que6. e

Afr(a€ ne data aupra

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍÔNIO DE LEVERGER

avrso oE uclT4çÂo PR@Esso aDIrilNtsÍRÁTtvo 081/20i7
PREGAO PRESENCIAL N.' 026/2017 _ SRP

AVISÔ DE LICÍTACAO

PROCESSO ADill §ÍR nVO @1tp17

PREGÃO PRESEIICIAL N-O 026'At7 - SRP

A PrrÊiàrrs Muricipâl dê Sânlo Alttônb do l.6verg6r - MT, etÍEvés dâ 3ue

Píreoêirà Oficial, toÍÍE piôlico ao6 inlêrE€aâdo6, que ferá llcltaÉo m ÍÍD-
dal&âds PEgáo PBiêrÉlel-SRP, obj.tkaírdo o Râgisúo dâ pírço parâ

It trra e elrarfual cont atágão de êírpaaaa aapacializada parà manú-
bnçáo paerêíliva ê coÍretive inclqhdo pêçás o,iginab dou geruhâs
e m& d6 obra Bpccblizada ettr ap.rêlho6 odo.rtolóelcoq e hospitala-
lê3 da SeaÍ€leíi. lrunlcipel de S5údê do Municlpio dê Sarto Antôrio
de Lãêígêr .líT, conroÍme as 6sp6cificaçõês contidâ3 no Têrmo dê
Rtíêrrêícia destê edital C em sêua anexoa.

Á aêaráo s€íá ,r.rffi as Oüfinln do .rb 01 de dezelrrâ,,o dê fu17,
tE..t & L@ & ffiarrz tlunbipar.

O r€Êrido Ednrd ê,rconEa-6ê dbpoolval na lnúâgrá no Sêtor d€ LicrhÉê5.
OB intêrÊdG podêÍâo íetirs, gríuit rÍE e no 3ite da pIeÊiurra lnunlci
Ef. ataa,rê do círdêí!ço rwa!.,Btfr,ocrJ,t.gov.br, ou rolicibr eo Setor clê

LlcitaÉêô pêro 6í!ail lbúacao@le,reagcttítLgor-br-

saíúo AÍúônb do Levergeí - líf, 21 dê mveíbto de 2017.

Llliane Bdisia de Rezende

PÍr!oêira

PoÊrb m8/GP/2Oí 7

PREFEITURA MUiIICIPAL DE SÀ'{ÍO ANÍÔNlo DO I..EÉÉ

PREFEITURÂ MUiIICIPAL OE SÂIIÍO A ÍONIO OO I,.ESTE
PORÍAR|A ll.. §7rrol7.

mGUEL JOSÉ BRUrETIÂ Plebito lrunlcip€l do Santo Antôrto do Lê6-

b, EÉdo de Lato Gíoa6a. ÍD uao e gpzo aa atsrbuiçô€a que lf|e 8áo con-
Êrldas por LêI, espelfcamente o sÍtgo 37 da CordulÉo Fêdêrâl e,

Conskieràndo os dispc!§itivos da Lei Muriciggl no 6702017 d€ 14 de ôo-
vêmbE de 20'17.

RESOLVE:

Artlgo l'- NOMEÂR o seNidor Bbli.o êrcllvo, Sí. Roneldo Mertins dê

Âriotim, p€ra o aârgo de GEREIIÍE IE CIDAITE desia Pr€hiturâ, conb.-
rÍE Lêl Muni:ipel n'67012017 de 14 da noverÍúío de 2017.

AÍügo 2' - DêterÍnlnaa a S€cíeteÍiâ lúJnblpal de Administração ê Pla-
nêiarÍênto quê tomê as providênclas nea€ssárias pâra a exêcução
desta poítaÍin.

Aí&o 3. - Estã PorlâÍie ênlra ern viror nê data dê suâ publlcâção.

Íttulat: LEiefle Mâíiâ Sêibel Cepocci - CPF: @ .975.81-Q.

Supbrtê: E|E6ÍE JoGô C.ídoso BâíÉ - CPF: @1.459.4:,1-40

&t 2c - A presente poàri8 êntra em vlgor rE dats de $a publlcaÉo.

ArL 3ê - Rêvogam.sá e3 dêmâi6 dlaposi(Éêa êÍn contrário-

dABNETE oo pREFEtro Mut{tctpA|- oE sAI{Ía Rrra Do rRtvELA-
TO, ESTADo OE MATO GRoSsO, EÍtl 21 DE Í{OVEi,IBRO DÊ z}í7.



22 de Novembío de 2017.. Jomel Ofclal ÉÉtrõnico d9ê Mun'r.Ílios úo Estâdo de Mato crosso .,ANO Xlt I N.

Attlgo 40 - Revogam-se as disposiçõês eín contrário.

GAgINETE DO PRÊFÊITO.

:M: 14 0E NoVEMBRO OE 2.0í7

MIGUEL JOSÉ SRUNETTA

PREÉÉIÍO MUNICIPAL

PRÉFÉITURÂ MUTIICIPAL OÊ SA},'TO ÂNTONIO DO LESTE
TERMO ADITÍVO 0262017

TÊRMO ADITIVO DE CONTRAÍO DE N". G'72O17

Pelo presente ihslrumento aditivo contratual rêgilo pela Lei FêdeÍal

n18.6ô6 dê 21 de Junho dê 1,993, êâ MêdHâ Provisória no- /t34 dê 27
de Fêverel,o dê 1.994 resolvem eitre 51, na mebor fo.tna dê dirêito.
como Partes:

CONTRAÍANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTo ÂI{ÍONIO Oo
LESTE, Estado dê Mato 6íGs.so Pêssoa J(rldlcã dê oiÍefto Publico Muni-

cipal, com sede adminlst-ativa à Rúa A, n' 57 - Jardim Sanb lÍÉs, nes-
ia Cidade, devidarnenlê ln-scrita no CNPJ sob o no 04,217362.m1-g),
íepíesentade nede ato pelo atual PreÍeito Murícipâl Sr. MIGUEL JOSE

-{RUNETTA 
poítedor da Cédulâ dê ideríidade R.G. rr' 1.427.517 SSP/PR

' lPF sob o n'326.@4.3@.53 e;

CONTRÂTADo:LETICIA ROORIGUES ELOY DlÂS, poítador (a) da oê.

. oulâ de identiladê RG sob no. 292í533-í SESPTMÍ e líÉêÍito no CPF/MF
V sob o no 04í.091.171-27 e r.êidente a Rua ll, vN, BairÍo: Santa Inê§, nes-

ta cidade de SaíÍo AÍíonlo do Lêíê - MÍ, íêsoúem cêlebrar o plesente

ierÍlo AditÍvo ao CoíÍráto n'. 097f2Oí7 sureitândo-se às noÍFias inbínas
da Conuâtantê, naquilo quê coubq indcpeídeÍte de tran§cÍiÉo, medbn-

tê as Cláusules ê condiçôcs e seguir estabelecidas:

CúUSULÂ PRIMEIRÂ-@ OSJETO

Ccnst'rtui obieto do píesente TeÍmo Aditivo a suplêíÍpntaçáo de prezo dê
Cantrato de No 097/20t7, origind à cúUsULA PRIMEIR^ ar e aos ÍÍro-

livos de íoíF nElo( alheio à vonbde das partes, clnfoÍrÍÉ sêgue:

CúUSULA SEGUNDA - ALÍERAçÃO

Fle acre-sentado à CúUSULA PRIMEIRÂ do cortraio dê N'o97l2ot7,
o pÉzo de O'Í (um) mê-s e 13 (têze) dhs, VENCENOO EM 2212017.

CLÁUSUI.A TERCEJRA . JUSTIFICATTVA Ê Ft'NOAI/TE',ITO LEGAL

A necessldede de implemêntaÉo dêste TêrÍÍE Adilivo ao Conhalo odgl-
rial, jlEtifica-s€ pela nêcêssidade da continuidade da presàção de =M-

/-aos por paÍle do seNidor bem coÍÍE Pela rEcessidade qu€ a me§ma dà
'jmpenhe suas funçils por um peíiodo m.ioíque êstebeleclros no con-

.irato origlml, obseívando o limite estaHecido Íia Lêi MurrdFl írc 135/
.oO5. Este adiüvo encootra s€u fulcío legãl baseado íb Aít. 65 dã Lel 8.

. j, de 21 de Jthho de 1.993.\,
CLAUSULÂ QUARTA . OA VIGENCIA

o preserde TeírÍÉ Adiüvo enu'aÉ em vlgor ne dah de sua assirratura, vi-
gendo concomitantemeÍíe ao Contrâto oÍiginário.

9, por assim estarcm justos e contratados col'lTRÂTANTE E coN-
'i?ÁTADo, mutuamênte assioam o pÍes€nte ÍêÍmo Aditvo, por si e
seus sucessoíes, eÍn 02 (duas) vias de lgual Íoírna e teôr, rubrlcãdos
parê lodos os íil|s de dl.eito, em presença de 02 (duôs) tÊslernunhas.

S ãnto Antôoio do Lêste - MT, 09 de Novembro dê 20í7.

ÍíIGUÉL JOSE ARUNETTA

? reíeito Municipal

LãÍICIÂ ROORIGUES ELOY OIAS

Confetado (â)

iESTEMUNHAS

dlêrioÍrunicipâl.or9lrnt/amm - w\.ir /.emm.org.br 1A7 Assinado DigitEl.ientê

P.us L.

Nome:

RG:

lúoÍnê:

RG:

TERMO ADITIVO OE CONTRÁTO DÉ NO. 07712017

Pêlo prêsen(e instrumeíto aditivo conhâtual rêgido pêla Lei Fedêiál
n'. 8.666 de 2'l de Junho dê 1.993, e a lúed!'da PÍovisóíia no. 4:i4 de 27
de Feverciro dê 1.$4 resolvem êntrê sL na mêlhor Íonnâ de direito.
como pârtês:

CONTRÂTANTEi PREFEITURÁ MUNICIPÀ. DE SANTO ANToI.IIo Do
LESTÉ, Estado de Mâto Gros.so Pessoa Jsidlca de Oiíêito Publlco Munl-
clpel, com sedê admlnlstráüva à Rua A, n" 367 - Jaídim Sanla lnê., nês-
tâ Cldede, devidaÍnenle lnscdta no CNPJ 6ob o nô 04.217.3ô210001-90,

Gpresêntada neste alo pelo ehral Preíe-íto Munlcipal Sr. MIGUEL JOSE
BRUIIETÍA po.tadoÍ da C&ulâ de iden&ade R.c. n. 1.427.5n SSP/PR
e CPFsob o n'326.84.3@,53 e;

CONTRATADo: EUETE APARÊC|DÂGOMÉS SOARÉS, poÍtador (a) da
céduh de idenftede RG sôb 0'.1497133€ SSP/MÍ, e lns.rito no CPF/MF
sob o rf 971.a22.141-72 e Íêsidente a Rua A, NS, BairÍo: ClaÍiodo An-
tonlo Roques, na cidade de Novo Sáo Joaqúim - MT, resolvem ceÍebrâí o
píeser{e TerÍm Aditivo a, Conhato n'. 077f2O1 7 suiei'rando-se às Íiormas
iÍüernas da Coítrabnte, naquilo que couber lndepêndeí{e de t a.E6íiçáo,
medhr{e as Clársubs e condiçôês a seguií eslabêhaiias:

cúÚsuLÂ PRIITEIRÂ. Do oBJETo

Condifui objeto do presente Termo Adilivo a suplemênbÉo de prazo de
Contrato de No Onf20í7, oíiqinalá CLÁUSULÂ PRIMEIRÁ, ar{e aos .no-
tivc dê IbrF nÊloí, alhêh à vontade dâs paÍtes, conlbaÍÍÉ slgue:

CúUSULÂ sÉGUNOA..ALTERAçÃo

Fica acíescêfihdo á CúUSULA PRIMEIR^ do Conhato de N" O7Ír20.í?,
o prazo de oí (uÍn) mê e 16 (dezess€b) dhs, VENCÊNDO EM'rl't/12,/
Ã'17. j

cúusuLA TERoEtRÂ -i.rusnncmva e TuNDAMÉNTo LEGFr

A necessidade de imphrneítaÉo dede Têrílo Aditivo âo Conttatr; .ortgl-
rÉ1, iuslifcá-sê pela oecessldade da conlinuldade dâ prestaÉo de aeívi-
gos poa larte do sêMdor bem como pêla necessúdads que a rnesma de-
sêmpeúê su6 funÉes por um perÍodo ímlor que estabeleddos ú cDn-
Ho oíiginal, ob6eMando o lim'tb esâbel€cido ra Lel MunicJpal rf í3í
2ú5, Esle adltivo enconÍm seu fulcío lêgel bâsêado no Aít. 65 de'Lêi a,
666, dê 21 de Junho de 1.993.

CúUSULA QUARTA. DÂ VIGÉNCIA

O prEscnte TerÍD Aditivo eniaÉ em vigor íra datâ de slra assínatfa, vl-
gendo cúncomlbnlerÍEntê ao CoFüato orhlnádo.

E, por essim estaí€m júttos ê contr-àtâdos CONTRATANTE E.CON-
TRÂTAOO, mufuaanênte âsslnarn o gíesente Teírno Aditivo, poÍ si e
§êus s(rcessores, êm 02 (due§) vias de lgual Íorna e teoa, aubíícados
para todos os Íins dê dirêito, êrn pÍêsença de 02 (duas) testêmuuhas.

Santo Ântôn'b do Lestê - MT, í4 dê Nove.nbro de 2017.

i/IGUEL JqSE BRUNETÍA

Prêíeito Municipal

Contatâdo (a)

TÉSTEMUNHAS
llomer

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO OO LESTE
TERÍ',O ADtÍtVO O27l2017

i:



P.us^L
Lt

w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vwer
O4217§2JM1-$ Exercicior 2019

Emissáo: ,4í022019 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 62
Orgão :02 PODER DffiCUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.722.5004. 20 12. 0000 3. 3.90. 39. 00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA rURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 213.302,68

d4
6 5

1

ti

Coord

266.461-20

e'

tLs

Atenciosamente,

CPF:



P.UJAL

Santo Arntônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 074/20 I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contrataçiio de empresa para prestaçâo de seniços de elaboraçâo
de planos de ações nas áreas de gestão Íinanceira, gestão de frotas, controle interno, licitaçâo e
contratos, merenda escolar, medicamentos nos moldes estabelecidos pelo Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 14 de fevereiro de 2019

I

rlnlo

t20l'l de
de



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: (X.2'17.362000í-90

P.US.A,L
F§rr
ru8

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

0,1253'í9 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

14t02t2019

PodêÍ

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ.

Observação
REFERENTE A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctÂLrzAoA NA PRESTAÇÂo DE sERVtÇos pARÂ Et-ÂBoRAÇÃo DE pLANos oE
AÇôES NÂs ÁREÂs oE: GEsrÂo FTNANCETRÂ; cESTÃo oE FRorAs; coNTRoLE TNTERNo, LrcrrAÇÃo E coNTRATos. MERENDA
ESCOLAR, MEDICAI,IENTOS NOS MOLDES ESTABELECIDOS PELO TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

lt3m Cód. PÍoduto OescíiÉo do Produto
OescriÉo Detalhada do Píoduto

Qtde Otde Rec. C. custo Centro de Custo
ObseÍvação

Unidade

í ooí.o3o.4oo pREsrAÇÃo DE sERVtços pAR 
_

ELABORAÇÃO OE-PLANOS OE AÇÓES NAS
AREAS DE: GESTAO FIiIANCEIRÂ: GESTAO
DE FROTAS; CONTROLE INTERNO, LICITAÇÁO
E CONTRÂTOS, MERENDA ESCOTÂR.
MEDICAMENTOS NOS MOLDES
ESTABELECIDOS PELO TRIBUNAL DE

SER 0 2 GABINETE DA SECRETARIA

CONTAS DO ESTADO DE MATO

AMORI
licita

1
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ANExo I - TERMo ot RenenÊrcrr

l - ESpECrFrcnÇÃo n DE'tALHAMEnro rÉctlco Do oBJETo:

O objeto da presente contratação é a escolha da proposta mais vantajosa para seleção

de empresa para prestação de serviços para elaboração de planos de ações nas áreas

de: Gestão Financeira, Gestão de Frotas; Controle lntemo, Licitaçôes e Contratos,

Merenda Escolar, Medica mentos nos os pelo Tribunal de Contas

do Estado de

)--J

Justifica-se a

Prefeitura, t
treinamento

são instrume

atender os dis

Mato Grosso.

es da

lizaram

mals,

vistas a

o Estado de

Ademais, todos zação desses planos

de ações, nçoes, nao

disponibil

A iniciativa do lleferência com a

finalidade de abertura do tivo, visa, diante do

interesse público, por aplicação do eniência e oporlunidade, possa a

instituição promover futura contratação com a final idade do aterrdinrento da demanda

que dará à administração do ente público melhores condições no aprimorarnento na

execução das ações a serem realizadas nos planos de ações, gerando crescinrento dos

resultados crescimento dos resultados esperados.

3 - DO FT]NDAMENTO E STTPORTI LEGAL:

É;-1e

l.l - Leis de n" 10.520/02, 8666193

legislações aplicáveis.

4_ DA EXECUÇÂO OO SERVIÇO:

e-mail: prefeitura@

e demais

br

, Decreto Federal n

1

olest m

- r080Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - tone: (66) 8.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNICIPA L

2 _ JTISTIFIC.{TICÂ TÉCI\ICA PARA A CONTTTATA('ÂO:
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4.1 -Para a execução do r,erviço a contratante disponibilizará pessoal (mão de obra)

qualificado, cujos profissionais deverão estar devidamente credenciados por

instituições reconhecidas, em número suficiente para a execução da prestação dos

serviços, devendo ainda disponibilizar equipamentos e materiais necessários ao fiel

cumprimento do objeto desse termo.

s - ESpECrFrceçÕrs »l nnesrnçÃo DE sERvIÇos

5.1 - A prestação de serviços nos termos estabelecidos nos anexos

ntegrant es desse termo

fl .LJ

6.1-Apre
preferencialm

servidores i

estabelecido

7-DO

7. l-Opresente
art. 06, inciso

8_ DA FISC

8. I A supervisão

contratante, com íacul

necessárias ao t,om ar o

acompanhamento de toda execução

bi ratante,

ção de

grama

estatuidos pelo

ado pelo

r rnedidas que achar

do mentc realizado. O
realizado pelo servidor indicado

a

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

9 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

DAS PARTES

local

9.I - DA CONTRATADA
A contratada além das demais obrigações contratuais se

a) Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE,
b) Manter absoluto sigilo sobre as informações

e-mail: prefeitura@sa .gov

2

S

nlete a

seus fi.r

oantoni olest

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- P: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

6_ DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
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9.2 - DA CO
Para a perle

a) Pela di
serviços;

b) Pela di

espaços d

c) Pela di
Íiscalização; e

conclusão,

d) Atuar de

para cu

e) Pela efeti

estipulados.

dos

ou outros

suporte e

atestando sua

a ser adotado

s.

e nos prazos

IO _ PRAZOS;

l0.l - O presente Contrato terá vigência no período de 60 (sessenta) dias podendo

ser pronogado por interesse público, de comum acordo entre as partes, mediante

aditivo contratual em confornridade com o disposto no art. 57, inc. Il e IV da Lei
8.666193 e alterações posteriores.

ll - Do vALoR E DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO;

it ?i;:D

I L l - O valor de prestação dos serviços
da prestação dos serviços estabelecidos

proposta da empresa vencedora.

efetivamente
neste na

e-mail: prefeitura@ .gov.niodo

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - tone: (66) 3488- l08O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

ADM.20r7 /2020

c) Apresentar organização tecnica e Administrativa que mmprovern sua condição de

habilitada a cump;ir com eficiência os trabalhos apresentados.

d) Realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às

legislações federai, estadual e municipal;

e) Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperÍ'eição, salvo

se decorrentes de informação errônea da CONTRATANTE;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos

impostos e taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal. bem como demais

despesas decorrentes da proposta a ser apresentada.

g) Apresentar declaração de que possri çadro de pessoal próprio e/ou contratado

capacitado para realizar a fueqtação de serviço§ constantes no obieto desse termo de

referência.
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11.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota tiscal fatura, com

vencimento para ate 10 (dez) dias, da emissão e entrega da nota tlscal

l2- DA tNADrMpr-Êxcla,:

12. 1 - A inadimplência de uma das partes autoriza a outra a suspender o cumprimento

de sua parte, inclusive a suspensão dos serviços pela contratada, aisumindo a parte

que der causa aos prejuízos à outra parte.

I} DAS PENALIDADES:+
13. 1- Pelo i inobservância

das oLr

imperícia que , ficará

a parte que

13. I .l- Notifi

r3.I.2-S

13.1.3- p das parcelas

vencidas e vin

ll l4

13.1.5- Apli mplente a

contratada med lidade da

contratada pela sua

I 3. I .6- Multa de 50/o do valor

do mesmo.

ent caso de rescisão//quebra

1.Í_DA ALTERAÇÃO:

14. I - Poderá o presente instnlmento, por acordo e interesse bilateral, se aditado em

conformidade com o que determina o art. 65 da Lei Federal no 8.bó6/93, atualizado

pela 8.883/94, para ajustes a situações eventuais e de interesse público, inclusive para

\:

das partes

sanções:

a manutenção

Lei 9.666/93.
do equilibrio econômico-fi nanceiro do sta na

4

e-mail: prefeitura t.gov.

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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14.2- Poderá ainda o contrato celebrado ser alterado ou prorrogarlo por interesse das

partes, observadas as disposições do art.57, II e IV da Lei 8.666/9-.i, inclusive para a

manutenção de equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

15- DA RESCISAO:

t5. l- Constitui motivo para rescisão deste contrato o inadimplemento,

a quaisquer dasinobservância,

estipulações co

defesa.

I 5.2- A resci

a) Amigável

b) Admi
enum

prova

c)Admini
enum

descumprimento, por qualquer das partes,

nstantes do o contraditório e a ampla

s casos

Lei a nte

casos

mediante

\n

ll
p e

I6_DA DOTA

As despesas

orçamentária

pela dotação

02 01 01.04.122.5

Juridica

ros - Pessoa

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

17.1- As partes ficam, aind4 adstritas às seguintes disposições.

l7.l.l- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio da lavratura de termo aditivo ao presente contrato;

17.1.2- A, contratada obriga-se a se manter, durante toda a execuçào do contrato, em

- 1r))

unilateral e escrito
78

compatibilidade com as

habilitação e qualifi cação

avençadas, bem como

complementar;

obrigações por ela

exigidas na licitação e
as normas

ições de

ora

islação

5

e-mail: prefeitura t br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (66) CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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17.1.3- Vinculam-se ao contrato, para fins de analise tecnica, .iurídica e decisão

superior o Termo de Referênci4 seus anexos e a proposta da cont,atada;

17.1.4- é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para r;ualquer operação

financeira, sem previa e expressa autorização da contratante.

l8- DA PUBLÍceÇÃo:

{\
Para eficácia do presente

extrato no(s) ofi
ará a publicação do seu

slação em vigor

.L

20- DO FO

As partes

para dirimi
omlssos, que

qualquer outro,

petente

ive os casos

renunciando a

e

Ciiode

6

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt .gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

re- MoDALIDÀDE DE AeUISIÇÃo:

Dispensa de Licitação n' _i2019 de _/ 1 __, proveniente do processo

administrativo n' /2019 de _1 1 _

Sonto Antônio do Leste MT, 14 de


